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DECRETO Nº 8.304, DE 11 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE 

CREDITO no valor de R$  998.700,00 (novecentos e noventa e oito mil, e setecentos reais), 

destinado ao SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial pela Lei nº 9.392 de 11 de agosto de 2017... 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica aberto no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO 

DE CREDITO no valor de R$998.700,00 (novecentos e noventa e oito mil  e setecentos reais), 

para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão:     03- SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis 

Unidade:  01- SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis              

17- Saneamento 

512- Saneamento Básico Urbano 

3010- Saneamento Básico       

1.185- Programa de Saneamento para Todos – Desenvolvimento Institucional 

4.4.90.52.00.00- Equipamentos e Material Permanente.........................R$-      998.700,00 

TOTAL .................................................................................................. R$     998.700,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR POR OPERAÇÃO DE CREDITO a 

que se refere o artigo anterior, será utilizado o recurso do PROGRAMA DE SANEAMENTO 

PARA TODOS – DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, conforme contrato de repasse 

entre o Ministério das Cidades a Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, tendo como 

interveniente executor o SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis/MT. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de    

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 
 

_____________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.432, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

  

Art. 1º Exonerar, a pedido, PHILIPE COLOMBO DE MORAES do cargo em comissão de 

Assessor de Projetos, nomeado pela Portaria n.º 21.627, de 24 de março de 2017 - Secretaria 

Municipal de Infraestrutura.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                

          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.444, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANA PAULA LOPES LIMA LUCENA aprovada do Concurso 

Público para ocupar o cargo de Técnico Instrumental, Perfil: Assistente Administrativo, 

nomeada através da Portaria n.º 3.216 de 19 de julho de 1995 - Secretaria Municipal de Saúde.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                

     Prefeito Municipal 

 

 

 

  

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.448, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

  

Art. 1º Exonerar CRISTIANE DOS SANTOS PONCE do cargo em comissão de Técnica de 

Enfermagem do Programa de Saúde da Família - PSF, nomeada pela Portaria n.º 19.847, de 09 

de maio de 2016 - Secretaria Municipal de Saúde.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

  

__________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.450, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

  

Art. 1º Exonerar CLAUDIANE MARTINS DA SILVA do cargo em comissão de Gerente de 

Núcleo da Odontologia, nomeada pela Portaria n.º 21.203, de 03 de fevereiro de 2017 - Secretaria 

Municipal de Saúde.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                          

           Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.454, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear MARCOS DE OLIVEIRA LUSTOSA DE ALENCAR para exercer o cargo 

em comissão de Médico do Programa de Saúde da Família – PSF Vila Mamed, vinculado à 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                     

   Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.456, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear DANIELLA COUTINHO DE BARROS para exercer o cargo em comissão de 

Médica do Programa de Saúde da Família – PSF Jardim Iguaçu, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                            

         Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.457, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear CIBELE REZENDE BORBA para exercer o cargo em comissão de Médica 

do Programa de Saúde da Família – PSF Vila Olinda, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                    

    Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

_____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.458, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear DANILO RORATO RONDINA para exercer o cargo em comissão de 

Enfermeiro Responsável Técnico do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE  

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.459, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear CRISTIANE DOS SANTOS PONCE para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Núcleo de Odontologia, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                              

                       Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

___________________________________________________________________________ 

 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4020 – Rondonópolis Segunda - Feira, 14 de Agosto de 2017   

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.      
12 

 

PORTARIA Nº 22.460, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear CLAUDIANE MARTINS DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 

Gerente de Divisão Apoio SADT, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

02/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                  

                   Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.464, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.  

 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

  

Art. 1º Exonerar CLACIENE VIEIRA SANTANA do cargo em comissão de Assessora de Apoio 

a Gestão Administrativa, nomeada pela Portaria n.º 21.167, de 25 de janeiro de 2017 - Secretaria 

Municipal de Promoção e Assistência Social.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/08/2017. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                           

                          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.469, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.  

 

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.903, de 01 de agosto de 2017, expedida pelo Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - Mato Grosso (IMPRO). 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM A 

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. VERA LUCIA DE SOUZA 

MORAIS, portadora do RG n. 380242 SSP/MT e CPF/MF n.º 353.458.881-91 matrícula 

funcional n.º 28762-1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no efetivo cargo de 

DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL OU DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, 

Referência: 10-10 e Classe: 13. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

31/07/2017. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

  

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO               

          Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

___________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 22.470, DE 04 DE AGOSTO DE 2017.  

 

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.904, de 01 de agosto de 2017, expedida pelo Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - Mato Grosso (IMPRO). 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO NO EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM A 

ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO A SRA. FRANCISCA EDILEUSA 

MENDES DA SILVA, portadora do RG n. 457215 SSP/MT e CPF/MF n.º 353.450.801-78 

matrícula funcional n.º 30708, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no efetivo cargo de 

DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL OU DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, 

Nível: DOC 30H, Referência: 8 e Classe: C. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2017. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de agosto de 2017; 

101º da Fundação e 63º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                

        Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 124/2017, DE 08 DE AGOSTO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Interino, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 08 de agosto de 2017. 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Interino 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Genilda Soares 

Souza 
110680 

Apoio 

Instrumental 
Educação  

180 dias 

06/08/2017 

a 

01/02/2018 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 125/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Interino, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Interino 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

_____________________________________________________________________________ 

 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Maria das Graças 

Marques de 

Souza 

161314 
Apoio 

Instrumental 
Saúde  

180 dias 

04/08/2017 

a 

30/01/2018 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 126/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Interino, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Interino 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

____________________________________________________________________________ 

 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Suely 

Figueiredo de 

Oliveira 

Aquino 

169820 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional  

Educação  

180 dias 

09/08/2017 

a 

04/02/2018 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 127/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Interino, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Interino 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

____________________________________________________________________________ 

 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Izabel 

Rodrigues 
138126 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional  

Educação  

180 dias 

08/08/2017 

a 

03/02/2018 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 128/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

Interino, no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas Interino 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

_____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Ivani Maria 

Oliveira 

Sanches 

159786 
Apoio 

Instrumental 
Educação  

180 dias 

10/08/2017 

a 

05/02/2018 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 

25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 14/08/2017. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

843/2017 109096 
Paulo de Sousa 

Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

11/08/2017 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2017. 

 

 

JOSYANE GONÇALVES DO PRADO GENARI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA MATERNIDADE, DE 

ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 

15/12/2008 
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 854/2017 

 

 
Rondonópolis, 14 de agosto de 2017. 

 

 

JOSYANE GONÇALVES DO PRADO GENARI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

843/2017 201006 
Gleysiele de 

Almeida Macedo 

Agente 

Comunitário de 

Saúde  

01 dia – no dia 10/08/2017 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

843/2017 41513 
Fabio Lopes 

Nunes 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 14/08/2017 – 

Licença Médica. 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

199320 
Avanilda Marques de 

Souza 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

Educação 
60 dias – no período de 

02/11/2017 a 31/12/2018. 

215767 

Giordana 

Neponuceno Santos 

Ortega 

Assessor 

Administrativo 

Operacional 

Governo 
60 dias – no período de 

28/11/2017 a 26/01/2018. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

COMCITI - CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

 

 

3ª FECITI – FEIRA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 

RONDONÓPOLIS  

 

 

 

RETIFICAÇÃO ao Diário Oficial - DIORONDON Nº 3977 – Rondonópolis Segunda - Feira, 

12 de Junho de 2017 e a publicada no Diário Oficial - DIORONDON No 4010 – Rondonópolis 

Segunda - Feira, 31 de Julho de 2017.   

 

 

PREFEITURA DE RONDONÓPOLIS 

COMCITI - CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

 

A Prefeitura de Rondonópolis e o COMCITI – Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, no uso de suas atribuições legais, tornam pública a retificação do item 16 do Edital, 

destinado à apresentação de projetos científicos e tecnológicos, a serem expostos na 3ª FECITI – 

Feira de Ciência, Tecnologia e Inovação de Rondonópolis nos dias 18 e 19 de setembro do 

corrente ano.  

 

Segue o item retificado: 

 

 

 

Onde se lê:  

 

16. Do Cronograma 

Os prazos apresentados neste Edital devem ser rigorosamente respeitados.  

 

Atendimento ao edital Datas 

Lançamento do EDITAL 10/06/2017 

Inscrições (submissões dos resumos) 15/06/2017 

A 

15/08/2017 

Avaliações dos resumos (pré-seleção) pela 

Comissão Avaliadora 

16/08/2017 

A 

25/08/2017 

Divulgação dos projetos escolhidos para 

participar da feira 

25/08/2017 

Período de ajustes nas propostas selecionadas 

para participar na feira (se necessário) 

25/08/2017 

A  

30/08/2017 (formatado no sistema) 

 

Confecção e Publicação dos ANAIS 01/09/2017 

A 

19/09/2017 

Realização da 3ª FECITI 18 e 19/09/2017 
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Leia-se:  

 

16. Do Cronograma 

 

 

 

Os prazos apresentados neste Edital devem ser rigorosamente respeitados.  

 

 

 

Atendimento ao edital Datas 

Lançamento do EDITAL 10/06/2017 

Inscrições (submissões dos resumos) 15/06/2017 

A 

17/08/2017 

Avaliações dos resumos (pré-seleção) pela 

Comissão Avaliadora 

18/08/2017 

A 

25/08/2017 

Divulgação dos projetos escolhidos para 

participar da feira 

25/08/2017 

Período de ajustes nas propostas selecionadas 

para participar na feira (se necessário) 

25/08/2017 

A  

30/08/2017 (formatado no sistema) 

 

Confecção e Publicação dos ANAIS 01/09/2017 

A 

19/09/2017 

Realização da 3ª FECITI 18 e 19/09/2017 

 

 

                                                          Rondonópolis, 14 de Agosto de 2017 

 

 

 

 

 

 

Milton Luiz de Araújo 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 26/2017 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do art. 25, I, da Lei Federal n°. 8.666, de Junho de 1.993, RATIFICA O PROCESSO 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N.º 26/2017, com fulcro no Parecer Jurídico n.º 

521/2017, emitido e subscrito pelo Dr. JULIANO CEZAR CLEMENTE, Procurador Geral 

Adjunto do Município, e pela Dra. Rafaela Pardins Valeriano Santos, que autorizam a 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de 

Licitações, a contratação a favor da empresa: SENAI – SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, com sede na Avenida Rubens de Mendonça, 4193, EDIF 

FIEMT, Centro Político Administrativo, CEP: 78.049-940, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ 

03.819.150/0001-10.  

  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA “SENAI – SERVIÇO NACIONAL 

DE APRENDIZAGEM”, PARA MINISTRAR CURSOS PROFISSIONALIZANTES NO 

PROJETO “QUALIFICA RONDONÓPOLIS”, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

VALOR DA INEXIGIBILIDADE: R$217.670,82 (duzentos e dezessete mil seiscentos 

e setenta reais e oitenta e dois centavos). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de 

circulação local JORNAL GAZETA, para ciência de todos os interessados observadas as 

prescrições legais. 

           

 

               Rondonópolis-MT, 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 46/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e especificamente nos 

termos do inciso IV, do art. 24, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de Junho de 1.993. RATIFICA 

O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 46/2017, com fulcro Parecer Jurídico n.º 

518/2017, emitido e subscrito pelo Dr. ANDERSON FLÁVIO DE GODOI, Procurador Geral 

do Município e pela Dra. Rafaela Pardins Valeriano Santos, autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a contratação 

a favor da empresa: CIRURGIA MM HOSPITALAR LTDA-EPP, com sede na Rua Tentente 

Thogo da Silva Pereira, nº 400, Bairro Centro Sul, CEP 78020-500, Cuiabá-MT, inscrita no 

CNPJ 17.059.112/0001-10.  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 CADEIRA DE RODAS, 01 CADEIRA DE BANHO 

ENXUTA JUVENIL E 01 CAMA COM COLCHÃO HOSPITALAR, DESTINADO A 

ATENDER A NECESSIDADE DO PACIENTE MATHEUS CARVALHO SOARES – 

ORDEM JUDICIAL. 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 7.079,00 (sete mil e setenta e nove reais). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de 

circulação local JORNAL GAZETA, para ciência de todos os interessados observadas as 

prescrições legais. 

 

             

 

               Rondonópolis-MT, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 53/2017 SRP. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe às 08:00 horas 

do dia 29 de agosto de 2017, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração - 

Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila Aurora, procedendo a 

abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: proposta comercial e documentos de habilitação, 

respectivamente, para o seguinte objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

material expediente, didático e outros para as Unidades Municipais de Educação Infantil e 

Fundamental, para atender as Secretarias deste Município, conforme edital e seus anexos. Os 

interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 12:00 

às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de Compras/Licitação. 

 

 

 

Rondonópolis-MT., 14 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/


   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4020 – Rondonópolis Segunda - Feira, 14 de Agosto de 2017   

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.      
27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL: 54/2017 

PROCESSO: 151/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL: 54/2017 

PROCESSO: 151/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 
RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL: 54/2017 

PROCESSO: 151/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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___________________ 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS - IMPRO 

 

 

 

PORTARIA  Nº 1.910 -  DE 11 DE AGOSTO DE  2017. 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO RECONHECIMENTO AO ABONO DE 

PERMANÊNCIA DE ACORDO COM O PROCESSO IMPRO Nº 2017.32.300189PA AO 

SERVIDOR HIDELBRANDO RODRIGUES DO AMARAL. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial 

de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Conceder, via processo de nº 2017.32.300189PA, Abono de Permanência, requerido 

e comprovado a partir de 21/03/2017 ao Sr. HIDELBRANDO RODRIGUES DO AMARAL, 

portador do RG nº 00743641 62 SSP-BA, CPF/MF nº 109.847.125-34, efetivo no cargo de 

Especialista em Saúde, Perfil: Médico Clinico Geral, Nível: ESPCSAUDE, Referencia: 7, 

Classe:MEDESP, matrícula nº 87025-1-13, nomeado através do Portaria Municipal de nº 3.583, 

de 31/10/1996, retroagindo seus efeitos a 01/10/1996, vinculado(a) a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 

 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra Permanente da EC 41/2003 – altera 

o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” §19 da CF 88 e artigo 12, inciso III, alínea “a”, 

parágrafos 3º e 6º da Lei Municipal 4.614, de 25/08/2005 e alterações posteriores até;  

   

 

Artigo 3º - Os autos do processo de nº 2017.32.300189PA foram devidamente instruídos por 

completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra Permanente da EC 

41/2003 – altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a” da CF 88. Reconhecido a partir de 

21/03/2017 para efeito de implantação na folha de pagamento do ente empregador; 
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Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será equivalente ao valor da contribuição 

previdenciária efetivamente descontada do servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada 

competência, sendo o seu pagamento de responsabilidade do ente empregador de acordo com sua 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

 

Artigo 5º - O Servidor poderá fazer opção a outra regra de aposentadoria, desde que tenha 

completados as elegibilidades  estabelecidas na forma da lei; 

 

   

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 

de 21/03/2017, nos termos do artigo 12, § 7º da Lei 4.614 de 25/08/2005, incluído pela Lei nº 

7.813 de 2013,  revogando as disposições em contrário. 

    

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

Rondonópolis (MT), 11 de agosto de 2.017. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA WELLINGTON DE MOURA PORTELA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 
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CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº. 031/2017 

 

A CODER - Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, através DA PREGOEIRA E 

EQUIPE DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial nº. 

031/2017, destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE GRANILITE FUNDIDO DE PISO E RODAPÉ 

COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA - SETOR DE OBRAS DA CODER – 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, devidamente 

homologado pelo Sr(a) Diretor Presidente e Diretora Adm/Financeira; sagrou-se vencedora 

do respectivo processo a seguinte empresa participante, conforme abaixo especificado:  

 

RAZÃO SOCIAL  VALOR TOTAL 

 

ROMUALDO JOSÉ DA SILVA NETO ME 

CNPJ: 14.908.102/0001-14 

R$ 598.000,00 

 

AFIXE-SE 

        PUBLIQUE-SE. 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2017. 

 

 

ERAZILENE VALENTIM SILVA 

PREGOEIRA 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO 

“INEXIGIBILIDADE N.º 001/2017” 

 

OBJETO: “Credenciamento de Instituições Financeiras objetivando a prestação de serviço 

destinada à ampliação dos canais de recebimento de tarifas, taxas e preços públicos, bem 

como de todos os documentos de arrecadação Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis, por meio de rede de atendimento de Instituições Financeiras, devidamente 

cadastradas no Banco Central do Brasil, em qualquer cidade do país, desde que possua uma 

sucursal em Rondonópolis - MT”. O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, deste Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, 

localizada a Avenida José de Alencar esquina com a Rua Rio Branco, s/n. Bairro Monte Líbano, 

torna público para conhecimento dos interessados que por ordem do Diretor Geral, através de sua 

Comissão Permanente de Licitação, realizou a análise da documentação apresentada e considerou 

habilitadas as seguintes instituições financeiras: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A., 

BANCO BRADESCO S.A., ITAU UNIBANCO S.A., BANCO SANTANDER BRASIL S.A., 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. e BANCO DA 

AMAZONIA S.A. 

Rondonópolis - MT, 11 de Agosto de 2017 

 

 

__________________________________ 

Marcos Brumatti  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2017 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, localizada a Rua Jose de Alencar esquina com a 

Rua Rio Branco, torna público, através de sua Comissão Permanente de Licitação, que realizará 

as 8:00 horas do dia 29 de agosto do ano de 2017,  a licitação referente ao objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ANÁLISES LABORATORIAIS MENSAIS DE EFLUENTE DOMESTICO DA 

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS”..Os interessados poderão solicitar o 

edital por meio eletrônico através do e-mail licitacao@sanearmt.com.br a partir do dia 15/08/2017 

ou retirar a via impressa no horário das 13h30min às 16h30min, na sede do SANEAR – Serviço 

de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, no endereço acima citado mediante a retirada de 

guia de pagamento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) a ser recolhido nas agencias 

bancárias, cujo valor se refere ao custo efetivo da reprodução gráfica do edital. Maiores 

informações serão prestadas pela Comissão de Licitação pelo telefone (66) 3410-0400 ou pelo e-

mail: licitacao@sanearmt.com.br 

Rondonópolis - MT, 14 de agosto de 2017 

  

                                             

__________________________________ 

Marcos Brumatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS-MT     

 

 

AVISO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

 

SANEAR – Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis-MT, inscrita no 

CNPJ:03.702.217/0001-31, torna público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente – SEMA, a renovação da Licença de Instalação (L.I. Nº59.690/2011 e Processo 

Nº686.481/2010, referentes às obras de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 

denominado de “Verde Teto”, com recursos do PAC II,  no município de Rondonópolis-

MT. 

 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2017 

 

---------------------------------------- 

Engº Hermes Ávila de Castro 

Diretor Técnico 

 

----------------------------------- 

Engº Jamal Badie Daud 

CONFEA:120.224.239-1 
_____________________________________________________________________________ 

mailto:licitacao@sanearmt.com.br
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 309 - DE 04 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

  

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Afastar das atividades parlamentares de vereador-suplente desta Casa de Leis, o Sr. 

Reginaldo de Souza Santos. 

 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 310 - DE 04 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Artigo 1º - Proceder com o retorno as suas atividades parlamentares o edil Thiago Teixeirense 

Muniz, que se encontrava de licença sem remuneração para tratar de assuntos particulares. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 311 - DE 04 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - CONCEDER 20 (vinte) dias de férias para a SRA. MARIA RAQUEL GARCIA, 

na função de ASSISTENTE DO LEGISLATIVO II, lotada na Secretaria Legislativa de 

Comunicação Social, referente ao período aquisitivo de 18/06/2016 a 17/06/2017, a serem 

usufruídas no período de 01 a 20 de agosto de 2017, com Abono Pecuniário de 10 (dez) dias 

compreendendo o período de 21 a 30 de agosto de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 312 - DE 04 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando Nº. 008/2017/GVJGS-JMT/CMR, expedido pelo vereador João 

Garcia de Souza, datado em 01 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. LUCINIO TEIXEIRA FRANCO do cargo em comissão de livre 

nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do edil João 

Garcia de Souza. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 4020 – Rondonópolis Segunda - Feira, 14 de Agosto de 2017   

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT.      
150 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 313 - DE 04 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Oficio nº. 47/2017, expedido pelo vereador Silvio Moises Negri, datado em 01 

de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. WEDER ROGERIO DA COSTA VIEIRA DIAS do cargo em 

comissão de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no Gabinete 

do edil Silvio Moises Negri. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 04 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

PORTARIA Nº. 314 - DE 07 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 060/2017/MUD/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 04 de agosto de 2017. 

  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Robertinho Gomes Machado, Motorista, lotado na Secretaria 

Legislativa de Administração, para fiscalizar os contratos abaixo relacionados: 

 

Contrato                 Razão Social 

 

024/2017                Cristo Rei Com. de Derivados de Petróleo Ltda. 

025/2017                Cruz & Vieira Júnior Ltda. - ME 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 26 de julho de 2017. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 07 de agosto de 2017. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 315 - DE 07 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 060/2017/MUD/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 04 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Onicey da Silva Sales, Artífice de Manutenção, lotado na Secretaria 

Legislativa de Administração, para fiscalizar o contrato abaixo relacionado: 

 

Contrato                 Razão Social 

 

026/2017                Terracota Arquitetura e Engenharia Ltda. - EPP 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 31 de julho de 2017. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 07 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 316 - DE 07 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 060/2017/MUD/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 04 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar a Sra. Solange Celeste de Oliveira, Chefe de Setor de Comunicação, lotada 

na Secretaria Legislativa de Comunicação Social, para fiscalizar o contato nº. 016/2017, em 

substituição TEMPORÁRIA a Sra. Maria Raquel Garcia, durante gozo de férias no período de 

01 a 20 de agosto de 2017. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 07 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

____________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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PORTARIA Nº. 317 - DE 09 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Ofício 001/GVHRP 2017, expedido pelo vereador Hélio Roberto Pichioni, 

datado em 01 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. LUIZ GONZAGA NEPONUCENO FILHO do cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do edil 

Hélio Roberto Pichioni. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 09 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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PORTARIA Nº. 318 - DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 061/2017/MUD/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 10 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Designar o Sr. Heliojulior Silvio, Artífice de Manutenção, lotado na Secretaria 

Legislativa de Administração, para FISCALIZAR o seguinte contrato: 

 

Contrato                   Razão Social 

027/2017                   Ambientar Climatização Ltda. – ME 

                

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

___________________________________________________________________________ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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PORTARIA Nº. 319 - DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº. 062/2017/MUD/GC/SC/NC/CMR, expedido pela Sra. Maria 

Umbelina Duarte Amorim – Gestora de Contratos, datado em 10 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº. 303 – de 17/07/2017. 

 

Onde se lê: Contrato 021/2017 – Sociedade Impressora Souza Ltda. EPP e Contrato 022/2017 – 

João Dias Ramos EPP. 

  

Leia-se: Contrato 022/2017 – João Dias Ramos EPP. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 07 de julho de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 
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PORTARIA Nº. 320 - DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 

 

RODRIGO LUGLI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de Dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

 

Considerando o Memorando nº. 04/2017 – GV/OM, expedido pelo vereador Orestes Miraglia 

Carvalho, datado em 08 de agosto de 2017. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Exonerar o SR. ROMILDO ALEXANDRE GONÇALVES do cargo em comissão 

de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado no Gabinete do edil 

Orestes Miraglia Carvalho. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 01 de agosto de 2017. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

RODRIGO LUGLI 

Presidente 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Legislativo de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2017 

 

 

TERMO: DECISÓRIO 

FEITO: RECURSO ADMINISTRATIVO  

RECORRENTE: MARCOS DE ALMEIDA CASTRO 

REFERÊNCIA: JULGAMENTO HABILITAÇÃO 

OBJETO: A licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA 

TRANSMISSÃO VIA TELEVISÃO EM CANAL ABERTO (ORDINÁRIAS, 

EXTRAORDINÁRIAS, SOLENES E COMEMORATIVAS), AUDIÊNCIAS PÚBLICAS E 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 

 

DOS FATOS EM ANÁLISE  

 

Recurso interposto pela licitante supramencionada contra a sua inabilitação no tocante ao Pregão 

Presencial em epígrafe. 

 

I – DAS PRELIMINARES 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela empresa MARCOS DE ALMEIDA 

CASTRO, contra a decisão desta Pregoeira, no que tange a sua inabilitação proferida em Ata nº 

045/2017 referente ao certame denominado de Pregão Presencial nº 018/2017. 

 

II – DA ADMISSIBILIDADE 

 

O presente recurso foi impetrado junto a Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de 

Rondonópolis, atende aos requisitos previstos no artigo 4º inciso XVIII da Lei nº 10.520/02, e, 

portanto, merece ser conhecido por esta Pregoeira.  

 

III – DAS FORMALIDADES LEGAIS 

 

Cumpridas as formalidades legais, registre-se que foram conhecidas por todos os interessados as 

razões do recurso interposto pela recorrente. Não houve a apresentação de contrarrazões. 

 

IV – DAS RAZÕES DA RECORRENTE 

 

Inicialmente a recorrente alega que a sua “desclassificação” decorreu de ato equivocado da 

Pregoeira, no tocante ao não atendimento ao item 10.2.2 b do Edital. 

 

Na continuidade de sua peça, exprimiu ainda ser desacertada sua “desclassificação” sob as 

conclusões de não atendimento ao item 10.2.4 do Edital. 

 

Vale ressaltar que houve confusão por parte da recorrente ao mencionar em sua peça que fora 

“desclassificada” por ato da pregoeira, quando na verdade, fora “inabilitada”.  

 

Desclassificação está para a fase de propostas, assim como Inabilitação para a fase de 

habilitação. 

 

É o breve relatório. 
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V – DA ANÁLISE 

 

Malcontente com a sua inabilitação, apresenta-se a empresa MARCOS DE ALMEIDA CASTRO 

por meio de recurso administrativo contrário a este ato da pregoeira. 

 

Não obstante a aludida peça recursal apresente-se com a motivação alterada daquela pronunciada 

no final da sessão pública e lavrada em ata, e apresente fundamentação inexata para a sua 

inabilitação, esta Pregoeira resolve analisar o mérito das alegações.  

 

A vinculação ao instrumento convocatório é um dos princípios norteadores da licitação, estando 

contido no art. 3º, da Lei nº 8.666/93, e é a garantia do administrador e dos administrados. 

Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos. 

É claro, que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o 

licitante a observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital. Estabelecidas as 

regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis a partir da sua publicação.  

 

Ora, de acordo com o caput do artigo 45 da Lei 8.666/93: 

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os 

tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório 

e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 

possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle [...] [grifos] 

    

Trata-se, portanto, do princípio do julgamento objetivo, segundo o qual o julgamento das 

propostas deve ser baseado no critério indicado no ato convocatório. 

 

O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta vantajosa. 

Entende-se que a definição contida no ato convocatório, apresenta-se em consonância com os 

ditames legais que regem a matéria das licitações públicas, e com base neste, realizamos esta 

disputa licitatória. 

 

Feito este importante esclarecimento, passo a analisar o mérito! 

 

DO NÃO ATENDIMENTO AO ITEM 10.2.2 b DO EDITAL 

 

A recorrente primeiramente alega que fora (...) desclassificada sob as equivocadas conclusões 

de não atendimento ao item 10.2.2 b do Edital (Prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual (...), o que não condiz com a realidade dos 

fatos conforme depreende-se da leitura da ata às fls 274. 

 

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

Inicialmente, cabe destacar o que o edital prescreve acerca das condições para participação no 

presente procedimento licitatório.  

 

Em seu item 3.1 o edital assim disciplinou:  

 

“Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo 

de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 

respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos”.  
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Nota-se que o Edital previa, expressamente, que o ramo de atividade da empresa deveria ser 

compatível com o objeto a ser contratado. 

 

O edital é considerado lei, vinculando as partes ao cumprimento de suas regras, sob pena da 

proposta apresentada ser tida por ilegal, inviabilizando sua aceitação. Assim, os interessados 

numa licitação confiam nas normas editalícias, pois além de o procedimento encontrar-se 

regulado em leis e decretos, está principalmente, no instrumento convocatório, que é a lei interna 

da Licitação, consoante afirmava Hely Lopes Meirelles.  

 

Vale registrar que a proponente abriu mão dos instrumentos de esclarecer as dúvidas ou impugnar 

o edital no prazo legal. 

 

Resta claro que o critério de identificação do ramo de atividade das participantes seria a utilização 

do ato constitutivo da empresa, elegendo o contrato social como instrumento idôneo para 

verificação do ramo de atuação da empresa. 

 

Mister destacar que, ainda que o objeto social seja uma mera diretriz de atuação empresarial, a 

legislação e jurisprudência pátria impõem que o mesmo seja compatível com atuação fática 

desempenha pela empresa. 

 

Neste sentido, destaca-se que o objeto social, balizado no respectivo contrato social devidamente 

registrado no órgão competente, comprova não apenas o exercício da atividade empresarial 

requerida na licitação, mas também que a empresa o faz de forma regular. Neste ponto reside 

ainda o imperativo de que a Administração Pública deve sempre priorizar e observar a legalidade. 

Portanto, não basta que a licitante detenha a capacidade empresarial de fato, é cogente que ela 

esteja em conformidade com a lei. 

 

Não assiste razão a recorrida quando defende que (...) ocorreu o impedimento de sua participação 

apenas porque seu cadastro na Receita Federal do Brasil apontava atividade não pertinente à 

atividade licitada, embora houvesse grande proximidade entre ambas (...) (grifo nosso). 

 

Do citado trecho acima extrai-se que a própria empresa recorrente admitiu não possuir atividade 

pertinente àquela licitada. 

 

É sabido que não se pode restringir a participação de uma empresa numa licitação com base 

apenas no seu registro no CNAE. 

 

Mesmo para fins tributários o CNAE não é um instrumento determinante.  

 

Veja que a Receita Federal, no ACÓRDÃO Nº 09-22634 de 18 de Fevereiro de 2009, da 1ª Turma 

da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM JUIZ DE FORA, entendeu 

que "O objeto social, para efeito de certificação da atividade econômica explorada, prevalece 

sobre o código da CNAE. para fins de enquadramento no Simples.  

 

Em outro caso, no ACÓRDÃO Nº 14-21415 de 17 de Novembro de 2008, da 1ª Turma 

da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO, o 

entendimento foi que A indicação de atividade impeditiva pela CNAE fiscal, por si só, não é 

determinante da ocorrência da hipótese de exclusão. A situação de fato, necessária e suficiente, 

para validar a exclusão fundamentada no exercício de atividades vedadas é a efetiva obtenção de 

receita dessas atividades. 

 

Ora, se nem a Receita usa apenas o CNAE como elemento probatório de atividades exercidas pela 

empresa, não podemos, na licitação, fazer julgamento olhando apenas para esse cadastro.  

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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Acerca da Habilitação jurídica das empresas participantes do certame, a jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União assim assevera: 

 

Para fins de habilitação jurídica, faz-se necessária a compatibilidade 

entre o objeto do certame e as atividades previstas no contrato social 

das empresas licitantes. Para habilitação técnica, os atestados 

apresentados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas, 

necessariamente, uma situação fática que tenha ocorrido em 

conformidade com a lei e com o contrato social. 

(...)  

O relator destacou que a Lei das Licitações exige o contrato social, 

devidamente registrado, entre os documentos necessários para 

evidenciar a habilitação jurídica dos licitantes, visando “justamente à 

comprovação de que a licitante tem a atividade comercial compatível 

com o objeto licitado”.  

 

Aos olhos do relator, o “objeto social da empresa delineado no contrato 

social devidamente registrado comprova não apenas o exercício da 

atividade empresarial requerida na licitação, mas também que a 

empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a 

Administração deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a 

licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-se necessário que 

ela esteja em conformidade com a lei”.  

 

Nesse aspecto, assinalou que o Código Civil obriga o registro dos atos 

constitutivos da sociedade empresarial, com seus fins ou objeto, e, 

como decorrência lógica, “se a empresa decidir mudar de atividade 

empresarial, possui o dever legal de promover a alteração de seu objeto 

social e do respectivo registro antes de iniciar a prática dessas novas 

atividades”.  

 

Dessa forma, “ao exercer atividades em desconformidade com seu 

objeto social, devidamente registrado, a empresa também está agindo 

de forma contrária à lei, expondo a riscos todos os atores que com ela 

se relacionam”, em decorrência da possibilidade “de contratação de 

quem não é do ramo” e “de a empresa vir a se eximir da 

responsabilidade pelos atos praticados por seu gerente”. Acórdão 

642/2014-Plenário, TC 015.048/2013-6, relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman Cavalcanti, 19.3.2014. 

 

Nos termos da ata nº 045/2017: 

 

A fim de comprovar a sua habilitação jurídica, a licitante detentora da 

proposta classificada em primeiro lugar, empresa Marcos de Almeida 

Castro, inscrita no CNPJ sob nº 18.914.728/0001-94, apresentou o 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

na forma da alínea “c” do item 10.2.1. Realizados os atos de 

competência da pregoeira no tocante ao exame da documentação de 

habilitação da empresa supracitada, especificamente do Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, que traz em seu 

bojo a descrição das atividades principal e secundária da empresa em 

comento, verificou-se que a empresa apresenta atividade incompatível 

com o objeto licitado.  Trata-se, portanto, de documento hábil e 

suficiente para demonstrar o exercício de atividade econômica 

incompatível com o objeto da licitação. 
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Ao contrário do que sustenta a recorrida, a leitura primorosa da ata lavrada durante a sessão 

pública do pregão em tela comprova que a pregoeira utilizou-se de criteriosa análise dos 

documentos de constituição da empresa a fim de averiguar o seu ramo de atuação, e por mais 

extensiva que fosse a interpretação, não foi possível vislumbrar nos documentos analisados a (...) 

grande proximidade (...) citada no instrumento recursal, entre a atividade licitada e a atividade 

exercida pela empresa. 

 

Desse modo é incontestável que a formação de juízo crítico acerca da habilitação da empresa foi 

realizada com base em todas as informações e documentos apresentados. 

 

A situação de fato que se observa no presente caso permite concluir sem maiores dificuldades que 

atividade da empresa recorrida é expressamente incompatível daquela que se busca contratar por 

meio do processo licitatório em comento.  

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Cumpre registrar, antes de adentrar o tópico aventado pela empresa MARCOS DE ALMEIDA 

CASTRO que, as exigências fixadas no edital para a comprovação da qualificação técnica são: 

 

10.2.4 Da Qualificação Técnica: 

a) Por se tratar de um objeto com certa complexidade na sua execução, 

a empresa deverá apresentar um (01) ou mais atestados ou declarações 

de capacidade técnica, em nome da licitante, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

similares ou qualidade superior ao objeto, nos moldes do ANEXO I do 

Termo de Referência, demonstrando assim que detém conhecimentos 

técnicos e práticos para a execução do objeto a ser executado. 

 

Convém destacar que a interpretação do artigo 30 no que concerne aos atestados, deve ser 

cautelosa e primar pela finalidade precípua da exigência, qual seja: a demonstração de que os 

licitantes possuem condições técnicas para executar o objeto pretendido pela Administração caso 

venha a sagrar-se vencedor. 

 

Acertadamente a Câmara Municipal de Rondonópolis exigiu a apresentação de atestados visando 

demonstrar que os licitantes já executaram, anteriormente, atividades pertinentes e compatíveis à 

Transmissão em televisão, atuando com esteio nos princípios da legalidade, razoabilidade, 

proporcionalidade e segurança jurídica ao exigir tais documentos.  

 

A qualificação técnica tem a finalidade de aferir a aptidão técnica do licitante conferindo 

segurança à Administração Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento técnico para a 

execução do contrato, caso se sagre vencedor do certame. 

 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a “Administração Pública, ao avaliar a 

qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos conhecimentos, da 

experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato administrativo”. 

 

Para o tópico aventado a empresa recorrente, induz que a Pregoeira decidiu equivocadamente ao 

inabilitá-la, por não apresentar em seu atestado de capacidade técnica a palavra Transmissão. 

[grifo] 

 

A Recorrente participou do Pregão Presencial nº 018/2017, o qual apresenta como objeto a 

contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos para transmissão via 

televisão em canal aberto das sessões ordinárias, extraordinárias, solenes e comemorativas, 

audiências públicas e reuniões da Câmara Municipal de Rondonópolis. 
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Ora, a presente licitação busca o fornecimento de mão de obra especializada para a transmissão 

via canal aberto de televisão das sessões realizadas por esta Casa Legislativa. Logo, o conteúdo 

dos atestados de capacidade técnica deveriam ser suficientes para garantir à Administração que o 

contratado teria aptidão para executar o objeto pretendido. 

 

O atestado apresentado para fins de comprovação de qualificação técnica dizia respeito à 

execução de serviços de Produção de Programa de TV, ao passo que o que o que a Administração 

buscava era a experiência em Transmissão de TV, o que corroborou para concluir sem maiores 

dificuldades que a atividade da empresa recorrida é expressamente incompatível daquela que se 

busca contratar por meio do processo licitatório em comento. 

 

Não obstante a recorrente tenha apresentado Declaração da Rede TBO de que a mesma possui 

espaço disponível em sua grade de programação, insta-nos referir que a cessão de espaço por uma 

emissora a determinada empresa não lhe confere o domínio de conhecimentos e habilidades 

teóricas e práticas para a execução do objeto a ser contratado, bem como não implica em 

experiência no ramo. 

 

Além disso, trata-se de documento ilegítimo à comprovação da capacidade técnica, que é norteada 

pelo disposto no artigo 30, inciso II da Lei nº 8.666/93 e pelo art. 37, XXI da CF.  

 

Por fim, tem-se que a recorrente não comprovou aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características similares ou qualidade superior ao objeto, logo, a sua inabilitação 

é medida que se impõe. 

 

VI – DA DECISÃO 

 

Em razão da argumentação fática acima exposta, do confronto detalhado do edital com a peça 

recursal, decido pelo conhecimento e DESPROVIMENTO do recurso formulado, mantendo a 

INABILITAÇÃO da empresa MARCOS DE ALMEIDA CASTRO. 

 

VII – DO RECURSO HIERÁRQUICO 

 

O recurso hierárquico é cabível na hipótese de habilitação ou inabilitação do licitante, conforme 

alínea a, inciso I do art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

A Pregoeira analisará todas as peças (recursos e contrarrazões), podendo manter ou reconsiderar 

seu ato. 

 

Em ambas as decisões, deverá fazer subir as peças, devidamente informadas, à autoridade superior 

para apreciação, conforme o disposto no § 4º, do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, conjugado com o 

entendimento do TCU no Acórdão 1.778/2003, Plenário, rel. Ministro Augusto Sherman 

Cavalcanti. 

 

À vista disso, encaminho o presente procedimento licitatório ao Presidente da Câmara Municipal 

de Rondonópolis para apreciação. 

  

 

Rondonópolis/MT, segunda-feira, 07 de agosto de 2017. 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

PREGOEIRA 
 

____________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 

 

 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL,  

do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO,  exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS DE CONSUMO (UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), PARA ATENDER A 

DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. Esta 

Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2017 – 

versão 02, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 

e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 25/08/2017          Horário: 08h30min 

Credenciamento: 25/08/2017                                       Horário: 08h às 08h30min  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – LICITAÇÕES), ou ainda na sede da Câmara, sito a Rua 

Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 12h00min às 18h00min. 

 

 

 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 

 

027/2017 

 

Processo nº 

 

Pregão Presencial de nº 017/2017 – Sistema de Registro de Preços 

 

CONTRATADO 

 

AMBIENTAR CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

CNPJ Nº  

 

20.089.997/0001-05 

OBJETO 

 

O presente contrato, derivado do Pregão Presencial Nº 017/2017, tem como objeto a 

contratação de empresa especializada em Serviços de Manutenção preventiva e corretiva de 

Ar Condicionado instalado nas dependências da CÃMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, bem como o fornecimento de peças para reposição e instalação nos 

aparelhos condicionadores de ar, para atender a demanda da CONTRATANTE, conforme 

condições, especificações e quantitativos a seguir discriminados e constantes nos documentos 

anexos, e, em conformidade com os anexos constantes do EDITAL e Ata de Registro de 

Preços de nº 007/2017. 

 

VALOR 

 

R$ 27.386,00 (Vinte e  Sete Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais). 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

01/08/2017 a 28/11/2017 

 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2017. 

 

 

 

MARIA UMBELINA DUARTE AMORIM 

Agente Administrativa – Gestora de Contratos 

 

_______________________________________________________________ EM BRANCO 
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